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COMISSÃO DE CIDADANIA 
 
Projeto de Lei n° 176/2023 
Relator: Vereador Fabio Alex Nunes - PSD 
 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Gerson Alves, cujo objeto é 

estabelecer o uso prioritário de faixa elevada para travessia de pedestres nas vias públicas 

em frente as escolas, unidades de saúde e hospitais do município de Assis/SP. 

Constata-se que, o objetivo do projeto de lei é permitir que o pedestre não 

necessite mudar o nível que se encontra. Isso irá facilitar a mobilidade de pessoas com 

necessidades especiais, restrições físicas, crianças e idosos, pois não mais será necessário 

descer ao nível da pista e depois retornar ao nível da calçada, e com isso trazer maior 

segurança em pontos onde são altos os índices de atropelamentos. 

Quanto à área de Cidadania, verifica-se que a proposta é de notório 

interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação 

e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023. 

 

 

FABIO ALEX NUNES 
Relator 
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